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Presidente 

Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 

 
O Vereador que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno da 

Casa, INDICA ao Exmº. Governador do Estado, Silval Barbosa, a Exmª. Senhora Nilce 
Mary Leite, Prefeita Municipal, com cópia a senhora Roseli Barbosa, Secretária de Estado 
de Trabalho e Assistência Social, ao senhor Secretário de Estado de Educação Rosa 

Neide, ao Senhor Deputado Federal Carlos Bezerra, Dep. Estadual Teté Bezerra, no 
sentido de viabilizar recursos orçamentários do Estado ou da União para construção de 
uma nova estrutura física para abrigar a sede Profª. Benedita Gonçalina Correa Marques, 

Creche no bairro João Godofredo nesta cidade de Poconé/MT.  
 

A construção de uma nova estrutura física faz necessário para abrigar a 
Creche no Bairro, uma vez que hoje ela funciona em imóvel alugado, em virtude da 
estrutura por não atender a demanda foi desativada, outra estrutura permitirá melhores 

condições sociais e econômicas à região, pois é sabido que as mulheres cada vez mais 
participam da renda familiar e muitas vezes ficam impedidas de trabalhar por não ter 
com quem deixar seus filhos. A construção da Creche num ponto estratégico do bairro 

permitirá que as mulheres residentes possam dirigir ao mercado de trabalho com a 
garantia de saber que seus filhos estão sendo devidamente cuidados. 

 
                     Desta forma, a presente indicação trará uma melhoria na qualidade de vida 
aqueles que residen nesta localidade, pelo que esperamos contar com a acolhida destas 

Autoridades no atendimento desta justa reivindicação. 
  

Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 16 de dezembro de 2013. 
 
 

Vereador Márcio Fernandes “Marcinho”, do PMDB 

 


